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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Ibiraiaras
	



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Conforme Art. 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021)
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
Descrição do Objeto: Realização de registro de preços para a futura aquisição de óleos lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos do município de Ibiraiaras/RS. 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade a ser suprida é o fornecimento de óleos e lubrificantes para troca e manutenção de veículos e equipamentos que compõem a frota municipal. Estas aquisições são necessárias para o bom funcionamento dos veículos e equipamentos, para que não apresentem defeitos ou incorreções, e assim seja possível a prestação de serviços aos munícipes. 
3. ÁREA REQUISITANTE
Secretaria: Secretaria Municipail de Administração e Planejamento.
Solicitante: Kely Mezzomo.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender aos requisitos mínimos para fornecimento dos óleos e lubrificantes, os itens deverão estar em conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, devendo também atender aos padrões de qualidade do mercado, demandas legais e regulatórias, bem como, seguir as demais orientações: 
a) Os óleos lubrificantes deverão cumprir com as especificações e regras estabelecidas na Resolução ANP n.º 669, de 17 de fevereiro de 2017.

b)  Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente registrados na ANP, conforme prevê a Resolução ANP n.º 804, de 12 de dezembro de 2019. 

c)  Os produtos a serem fornecidos para fins de atendimento a esta licitação devem ser de primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado). 

d) As empresas vencedoras deverão manter em estoque os óleos lubrificantes licitados e realizar a correta destinação final conforme normas ambientais vigentes.

e) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

f) Os óleos lubrificantes ofertados não poderão ter qualquer anotação de não conformidade, conforme critérios do Programa de Monitoramento de Lubrificantes da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP -, sob pena de desclassificação da proposta.

g) Será adotado para fins comprovação do atendimento a exigência deste item 2.9, o último boletim do Programa de Monitoramento de Lubrificantes, vigente na data da abertura das propostas desta licitação.

h) É obrigação do licitante vencedor emitir nota fiscal eletrônica (NF-e) conforme o protocolo ICMS 42, de 03.07.2009, contendo a identificação do presente processo licitatório e número da Ata de Registro de preços.

i) Todos os itens constantes desta licitação deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem rejeitados e impondo ao licitante vencedor a substituição sem ônus para o Município, o não atendimento em 05 (cinco) dias ensejarão as sanções previstas neste edital.

j) O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias para bens não duráveis e 90 (noventa) dias para bens duráveis, a contar do recebimento. Deverá ser considerada, todavia, se houver, a garantia estendida indicada pelo fabricante.

k) Os materiais deverão ser certificados pelo Programa de Monitoramento de Lubrificantes da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da ANP pertinentes a cada item, quando for o caso.

l) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa a sua plena utilização.

m) A contratada, fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com o tempo de vida útil.

n) Durante o prazo de garantia dos materiais o fornecedor fica obrigado a substituir o material com vício no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, podendo ser prorrogado por igual período, devendo o fornecedor apresentar justificativa plausível, por escrito.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisa de preços nos portal Banco de Preços, conforme determinação do Art. 23, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk156917649]A aquisição de óleos lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos do município. Esta aquisição de justifica pela necessidade de manutenção e trocas periódicas e regulares de óleos e lubrificantes nos veículos e equipamentos que compõem a frota municipal. As quantidades elencadas são para suprir a demanda dos veículos de todas as secretarias municipais.
As quantidades a serem adquiridas foram levantadas levando-se em consideração as quantidades utilizadas no decorrente ano, para suprir a demanda das secretarias do município, conforme emissão de notas de empenho, já que o município não conta com setor de almoxarifado.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1 Aquisição de óleos, lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos serão conforme descrições e quantitativos a seguir:  
	[bookmark: _Hlk164845970]Item
	Descrição
	Und.
	Quant.
	Mesmo tipo/qualidade
	Valor Unitário
	Valor Total 

	1
	Balde de no mínimo 20 litros de óleo lubrificante mineral para motores a diesel turbinados, viscosidade SAE 15W40, API CI-4/SL, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	160
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA


	R$ 613,14
	R$ 98.102,40

	2
	Balde de no mínimo 20 litros de óleo lubrificante mineral para uso em sistemas hidráulicos de alta pressão. Viscosidade: 68. Classificação: DIN 51524 parte 2 (HLP) primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	140
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 609,22
	R$ 85.290,80

	3
	Litros de arla a granel, agente redutor líquido de óxidos de nitrogênio (NOX), com certificação do INMETRO.
	Litro
	2500
	
	R$ 4,98
	R$ 12.450,00

	4
	Balde de mínimo 20 litros de óleo  90 API -4, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	20
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 847,28
	R$ 16.945,60

	5
	Baldes de no mínimo 20 litros de óleo lubrificante para engrenagens e transmissões SAE 85W140, API GL-5, MIL-L-21050, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	25
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 891,00
	R$ 22.275,00

	6
	Baldes de no mínimo 20 litros de óleo advento 15W-40, CJ-4, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	25
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 837,90
	R$ 20.947,50

	7
	Baldes de no mínimo 20 litros de fluído para transmissões automáticas e sistema de direção hidráulica ATF 5W20, classificação: Tipo A, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	20
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 812,38
	R$ 16.247,60

	8
	Baldes de óleo lubrificante SAE 75W40 (434) para transmissões hidráulicas, classificação: API GL-4, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	20
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 822,43
	R$ 16.448,60

	9
	Baldes de no mínimo 20 litros de óleo básico mineral próprio para  “transmissão automática SAE 30” que evita o desgaste e protege as articulações contra a corrosão e oxidação, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	20
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 717,48
	R$ 14.349,60

	10
	Óleo lubrificante para motores 2 tempo – API, unidade de 200 ml(para máquinas de cortar grama), primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	200
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA

	R$ 16,24
	R$ 3.248,00

	11
	Fluído de freio de 500 ml (DOT 3). 
	Un.
	300
	Mesmo tipo ou qualidade
MOBIL 
PETRONAS
LUBRAX
RADNAQ
	R$ 31,31
	R$ 9.393,00

	12
	Desencravante de 300 ml. Caixa com 24 unidades.
	Un.
	300
	Mesmo tipo ou qualidade
WHITE LUB
VONDER
WURTH
WD-40
TEK LUB
	R$ 22,66
	R$ 6.798,00

	13
	Balde de no mínimo 18 kg de graxa lubrificante especialmente recomendada para a lubrificação de rolamentos automotivos. Viscosidade: NLGI 2; Consistência NGLI 2; Base Lítio; Textura fibra média; Cor azul; Ponto de gota min 185º; Separação do óleo máximo 5%.
	Un.
	80
	Mesmo tipo ou qualidade
VONDER
LUBRAX
UNILIT
FAG
TEXACO
MOBIL
	R$ 943,49
	R$ 75.479,20

	14
	Litros de óleo 100% sintético SAE5W30 SL ou superior.
	Litro
	500
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA
	R$ 47,64
	R$ 23.820,00

	15
	Litros de óleo 100% sintético SAE0W20 DEXOS ou superior (correia lubrificação a óleo).
	Litro
	400
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA
	R$ 66,22
	R$ 26.488,00

	16
	Litros de Aditivo para radiador 
	Litro
	400
	
	R$ 42,73
	R$ 17.092,00

	17
	Litros de óleo 100% sintético diesel SAE5W30 API SN ou superior com DPF.
	Litro
	400
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA
	R$ 55,43
	R$ 22.172,00

	18
	Balde de no mínimo 20 litros de óleo lubrificante sintético multiviscoso de alto desempenho para uso em modernos motores a diesel turbinados, viscosidade SAE 10W40, CI-4 ACEA E4/E7 e MAN M 3277, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado)
	Un. 
	10
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA
	R$ 820,80
	R$ 8.208,00

	19
	Litros de óleo lubrificante para motores 4T 20W50 9AP SL/JASO MA
	Litro
	30
	Mesmo tipo ou qualidade
LUBRAX
MOBIL
MOTUL
IPIRANGA

	R$ 36,52
	R$ 1.095,60

	20
	Balde de no mínimo 20 litros de óleo lubrificante mineral THF 20W30 mutiviscoso para uso em sistemas de transmissão, hidráulicos e freios. Classificação: API GL-4 primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	Un.
	30
	Mesmo tipo ou qualidade
PETROBRAS
TEXACO
SHELL
IPIRANGA
	R$ 799,71
	R$ 23.991,30

	21
	Balde de no mínimo 20 litros de óleo lubrificante sintético formulado com um aditivo melhorador do índice de viscosidade, para assegurar a correta viscosidade do óleo para uso em sistemas de transmissão, hidráulicos e freios, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefi-nado (não reciclado).
	Un.
	20
	Mesmo ti-po ou qualidade HY-Gard (TY25274)
	R$ 1.026,54
	R$ 20.530,80

	22
	Galão de no mínimo 5 litros de líquido (pré-mistura) de alta resistência para líquido de arrefecimento para verão e/ou contra congelamento 20/80, para uso no radiador, primeira linha, novo, sem uso, não rerrefinado (não reciclado).
	GL
	40
	Mesmo tipo ou qualidade Cool-Gard II (CQM28882)
	R$ 449,91
	R$ 17.996,40



8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valor (R$): R$ 559.369,40	(quinhentos e cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta e nove reais com quarenta centavos). 
9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não haverá o parcelamento da solução considerando a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento, uma vez que se trata de aquisição de óleos lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos do município.
10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há aquisições correlatas e/ou interdependentes neste caso.
11 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
[bookmark: _Hlk156917473]A aquisição de óleos lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos do município será registrada no Plano Anual de Contratação do Município de Ibiraiaras, do ano de 2024 com as devidas justificativas.  
A contratação alinha-se ao Planejamento Estratégico da municipalidade.
12 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretendidos com a aquisição de óleos lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos do município, é com o intuito da continuação da prestação de serviços aos munícipes de todas as secretarias municipais, visando oferecer qualidade de vida aos munícipes de nossa cidade. 
13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Não se aplica.
14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os fornecedores deverão atender no que couber os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente.
15 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
As secretarias desta gestão municipal declaram viável esta contratação.
16 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
Considerando os pressupostos apresentados, as secretarias consideram a contratação viável tendo em vista que possibilitará a aquisição de óleos lubrificantes e outros produtos para máquinas e veículos para suprir as demandas de todas as secretarias municipais o que é imprescindível para que os trabalhos prossigam da melhor maneira possível. 
[bookmark: _Hlk153202135]Ainda, os produtos serão utilizados para organização e bom andamento das rotinas administrativas das secretarias. 
17 RESPONSÁVEIS
Gestor do Contrato: Elói Domingos Grandi
Fiscal do Contrato: Claudinei Rech
Ibiraiaras- RS, 24 de abril de 2024.

	                          __________________________________
KELY MEZZOMO
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
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